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Municipio






MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

Departamento de Urbanismo  
	Despacho

	Procº nº
	
	/
	
	
	
	Deferido nos termos da Informação anexa do

	
	
	D.U., exarada a folhas ____ deste processo

	Regº
	
	/
	
	
	
	
	
	/
	
	/
	
	

	
	
	

	
	de
	
	/
	
	
	
	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	INSERIDO NO SISTEMA
	
	

	








Ex.ma Senhora






Presidente da Câmara Municipal de







Cantanhede 


	NOME
	
	

	

	
	

	Número de identificação fiscal
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	,

	

	Endereço pOSTAL:
	
	

	
	

	Arruamento
	
	nº de porta, andar
	.
	

	
	

	Localidade
	
	Código Postal
	
	-
	
	-
	
	

	
	,

	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	,

	CONTACTOS
	
	-
	Não autorizo a notificação por correio eletrónico
	Vrs 3.02

	
	

	Email
	
	Contacto
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	,

	

	

	Comunicam a V. Exa., na qualidade de 
	
	:

	

	Nos termos do Art.º 62.º-A do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, a Utilização a que se refere o n.º 5 do Art.º. 4º do referido Decreto-Lei, relativo a um edifício: ( novo, alterado, ampliado, restaurado, etc.) na sequência da realização de obras sujeitas a controlo prévio 

	

	
	, situado em
	

	

	
	, freguesia de
	
	, 

	

	descrito na Conservatória de Registo Predial c/ nº Cantanhede  sob n.º
	
	, freguesia de
	
	, 

	

	inscrito na matriz sob o artigo
	
	, confrontando do Norte com
	
	,

	

	do Sul com
	
	, do Nascente com 
	
	,

	

	e do Poente com
	
	, destinado a
	
	,

	

	com recibo que titula a operação urbanística nº
	
	/
	
	 Procº nº
	
	/
	
	.

	V.S.F.F.


	Junto se anexam os documentos:

	
	

	
	

	
	
	-
	Código de acesso à certidão  permanente de Registo Predial;
	

	
	

	
	
	
	Portaria n.º 71-A/2024, 1 

	

	
	

	
	
	-
	Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a

faculdade de realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que tal comprovação não resulte diretamente do ponto anterior.
	

	
	
	

	
	

	
	
	
	Portaria n.º 71-A/2024, 28, a)

	

	
	

	
	
	-
	Termo de responsabilidade do Diretor de Obra/ Diretor de Fiscalização;
	

	
	

	
	
	
	RJUE, Artº 62.º-A, nº 1, alínea a) Portaria n.º 71-A/2024, 28, Alínea e) 
	

	
	

	
	
	-
	Telas finais, quando tenham existido alterações do projeto;
	

	
	

	
	
	
	RJUE, Artº 62.º-A, nº 2, alínea b) Portaria n.º 71-A/2024, 28, Alínea c) 
	

	
	

	
	
	-
	Ficha de elementos estatísticos;
	

	
	

	
	
	
	Portaria n.º 71-A/2024, 28, Alínea d) 
	

	
	

	
	
	-
	Outros elementos que entenda entregar
	

	
	


	

	
	Cantanhede,
	
	de
	
	de
	
	

	

	
	O(s) Requerente(s)
	

	

	
	
	

	
	ASSINATURAS DE TODOS OS REQUERENTES
	Vrs 2.01

	

	
	Junto o Anexo A  com os dados dos
	
	(
	
	)
	restantes cotitulares do processo
	.
	

	

	O Município de Cantanhede cumpre integralmente o Regulamento de Proteção de Dados no que concerne à recolha e tratamento de dados pessoais. Os dados pessoais recolhidos destinam-se exclusivamente à tramitação do presente procedimento.”

	
	Guia de Entrada  nº 
	
	/
	
	de
	
	/
	
	no valor de 
	
	Euros.
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